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Justificativa - PL 0260/2016 
A Lei da Regularização fundiária de Interesse Social foi um importante marco para 

garantir o reconhecimento das condições fundiárias de fato da cidade, desburocratizar o 
processo de regularização destas áreas sem perder de vista a exigências das qualidades 
urbanísticas e dar um passo adiante no programa de reforma urbana essencial a uma cidade 
do porte de São Paulo, além de adequar as normas locais às novas normas criadas à época 
pelo programa Minha Casa, Minha Vida. 

A realização da revisão do marco regulatório da política urbana com a aprovação de 
um novo Plano Diretor Estratégico, de uma nova Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo e a revisão em curso do Código de Obras e Edificações tornam necessária a revisão 
daquele instrumento legal, adaptando-o às normas propostas nestas novas regras e 
aproveitando-se dos avanços obtidos coma revisão do marco regulatório para fazer avançar 
mais as propostas daquela legislação. 
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